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L E I NO 458, 

de Z9 de novembro de 1.956. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Serão cobrados emolumentos relativos aos 
A seguintes atos da competencia municipal: 

a)- do expediente de petições e papeis; 
b)- de certidÕes, contratos, transferências 

atestados; 
A e)- de vistorias, exames, diligencias, alinhl 

mantos e nivelamentos; 
d)- de outro qualquer ato de economia do m~ 

c:Ípio. 

Artigo zo, .- Os emolumentos serão pagos adiantadament, 
A pelos interessados, de acordo com a tabela seguinte: 

I - Certidões: Qd 
a)- narrativa••••••••••••••••••••••••••••••••• 30,00 
b)- busca de papeis do arquivo: 

I)- de 1 a 5 anos ••••••••••••••••••••••• 20,00 
• II)- de mais de 5 a 10 anos •••••••••••••••• 30,00 
III)- de mais de 10 a 15 anos ••••••••••••••• qo,oo 

IV)- de mais de 15 anos,por ano ou fração.. 3,00 

c)- na: 
I)- mínima datilografada •••••••••••••••••• 30,00 

II)- por linha datilografada............... 1,50 

II- Atestados: cada••••••••••••••••••••••••••••••• 20,00 
III)- Contrato assinado ou transferido, por Cr ••••• 

1.ooo,oo ou fração............................ 5,00 
IV)- Desentranhamento ou restituição de papeis que 

se achem instruindo petições, cada •••••••••••• 10,00 
V)_ PAti~Ão nn rAanArimantn s1mn1eA nedindo sub-
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VII) - Documentos, escrituras, procurações, 
atestados, recibos e outros papeis 

(fls. 2) 

~ 

VIII) 
IX) 

instruindo petições, cada ••••••••••••• 
- Segunda via de cartão de protocolo •••• 

A 

- Termos de compromissos, responsabilida-

5,00 
5,00 

de e fiança,a assinar, cada •••••••••••• 30,00 
X) - Transferências de firmas ou estabeleci-

mentos comerciais, ou mudança de local, 

cada••••••••••••••••••••••••••••••••••• 50,00 , , , 
Paragrafo 10 - O serviço de emplacamento de imoveis sera c 

A brado de acordo com o custo verificado. 
# A 

Paragrato zo - As vistorias, exames, diligencias, alinham• 
tos e nivelamentos, previstos na alÍnea "c" dêste artigo, não podenc 
pela sua natureza, serem fixados em tabelas, dada a sua variabilidaé 
de caso para caso, serão arbitrados pela secção técnica desta Prefej 
tura. 

Artigo 30 - Os emolumentos relativos a outro qualquer ato 
economia do munieipio serão arbitrados pelo Prefeito, ouvida a sec~ 

competente. , 
Artigo uo - Esta lei entrara em vigor no dia 10 de janeirc - , de 1.957, revogadas as disposiçoes em contrario, especialmente as cc 

tidas na Lei no 57, de 22 de dezembro de 1.949. 

Preí'eitura 
vembro de 1.956. 

Campos, em 29 de 1 

Elmano Ferreira !eloso~ 
Prefeito Sanitar~ 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pas~al, aos v~ 
e nove de novembro de mil novecentos e cinquenta e séÍs. \ 
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